
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLÂNDIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio do Promotor de
Justiça da Comarca de Petrolândia/PE, no uso das atribuições conferidas pelos artigos 127
a 129 da Constituição da República; pelos artigos 26, incisos I e V; e 27, parágrafo único,
único, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público e
pela Resolução 03/2019 do CSMP-PE; 

CONSIDERANDO ser  o  Ministério  Público  instituição  permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis e tendo entre suas
atribuições institucionais promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção
do patrimônio público e social; 

CONSIDERANDO ser  atribuição  do  Ministério  Público  a  defesa  da
cidadania,  ora  representada pela  necessidade de preservação e  manutenção da  saúde
pública, por força de mandamento legal e constitucional;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, II, da CF/88, é função
institucional do Ministério Público “zelar pelo efetivo respeito aos poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as
medidas necessárias a sua garantia.”;

CONSIDERANDO que,  nos  termos  da  Resolução  RES-CSMP  nº.
003/2019,  o  Órgão  de  Execução  do  Ministério  Público,  para  garantir  a  melhoria  dos
serviços públicos e de relevância pública, bem como dos demais interesses, direitos e bens
cuja defesa lhe caiba promover, poderá expedir Recomendações aos diversos órgãos, de
ofício ou mediante provocação; 

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 53 da citada Resolução,
“A  recomendação  é  instrumento  de  atuação  extrajudicial  do  Ministério  Público  por
intermédio do qual este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada
questão,  com o  objetivo  de  persuadir  o  destinatário  a  praticar  ou  deixar  de  praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de relevância pública
ou do respeito aos interesses, direitos e bens defendidos pela instituição, atuando, assim,
como instrumento de prevenção de responsabilidades ou correção de condutas.”; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010,
que estabeleceu diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde (RAS)
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), como estratégia para superar a
fragmentação  da  atenção  e  da  gestão  nas  Regiões  de  Saúde  e  aperfeiçoar  o
funcionamento  político-institucional  do  SUS,  a  fim de assegurar  ao  usuário  o
conjunto de ações e serviços de que necessita com efetividade e eficiência;

 CONSIDERANDO que a Portaria nº 1.459 de 24 de junho de 2011,
do Ministério da Saúde, instituiu no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) a
Rede  Cegonha,  definida  como uma rede  de  cuidados  que  visa  a  assegurar  à
mulher  o  direito  ao  planejamento  reprodutivo  e  à  atenção  humanizada  à
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gravidez, ao parto e ao puerpério, bem como à criança o direito ao nascimento
seguro, ao crescimento e ao desenvolvimento saudável; 

CONSIDERANDO que  durante  a  Assembleia  Geral  das  Nações
Unidas de 2015, em Nova York, foi lançada a Estratégia Global para a Saúde das
Mulheres, das Crianças e dos Adolescentes 2016-2030, que tem como parte de
suas  ações  assegurar  a  cobertura  de  saúde  para  atenção  integral  à  saúde
reprodutiva,  materna  e  neonatal  e  abordar  todas  as  causas  de  mortalidade
materna, morbidades reprodutivas e maternas e deficiências relacionadas; 

CONSIDERANDO o  Protocolo  da  Atenção  Básica:  Saúde  das
Mulheres,  publicada em 2016 pelo Ministério  da Saúde,  que tem por  objetivo
ampliar  a  resolutividade  das  equipes  de  saúde,  proporcionando ampliação  do
escopo  de  práticas  e  apoio  ao  processo  de  trabalho  a  partir  da  oferta  de
tecnologias assistenciais e educacionais;

 CONSIDERANDO que a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de
28 de setembro de 2017 determinou que a Rede Cegonha deve ser organizada de
maneira  a  possibilitar  o  provimento  contínuo  de  ações  de  atenção  à  saúde
materna  e  infantil  para  a  população  de  determinado  território,  mediante  a
articulação dos distintos pontos de atenção à saúde, do sistema de apoio,  do
sistema logístico e da governança da rede de atenção à saúde;

 CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde (OMS), em
30  de  março  de  2022,  lançou  suas  primeiras  diretrizes  globais  para  apoiar
mulheres  e  recém-nascidos  no  período  pós-natal,  incluindo  a  ampliação  do
quadro de recursos humanos nessa assistência, com a atuação das enfermeiras
obstétricas; 

CONSIDERANDO  que  o  pré-natal  possibilita  a  prevenção  e  detecção
precoce de doenças, tanto as maternas quanto as fetais, possibilitando, dessa forma, o
início de tratamento direcionado que, consequentemente, evita-se, complicações futuras
decorrentes de um diagnóstico tardio.

CONSIDERANDO a  NOTA  TÉCNICA/SAPS/MS  Nº  1,  de  15  de
fevereiro de 2022, que instituiu como indicador para avaliar o acesso ao pré-natal
a  “Proporção  de  gestantes  com  pelo  menos  6  (seis)  consultas  pré-natal
realizadas”, sendo a 1ª consulta até a 12 ª semana de gestação;

CONSIDERANDO que  o Programa de Humanização no Pré-natal e
Nascimento foi  instituído pelo Ministério da Saúde através da Portaria/GM nº
569, de 1/6/2000, cuja finalidade é assegurar a melhoria do acesso, da cobertura
e  da  qualidade  do  acompanhamento  pré-natal,  da  assistência  ao  parto  e
puerpério  às  gestantes  e  ao  recém-nascido,  na  perspectiva  dos  direitos  de
cidadania. 

CONSIDERANDO ainda que o acesso das gestantes e recém-nascidos a
atendimento digno e de qualidade no decorrer da gestação, parto, puerpério e período
neonatal são direitos inalienáveis da cidadania;

CONSIDERANDO OS  PRINCÍPIOS  GERAIS  E  CONDIÇÕES  PARA  O
ADEQUADO ACOMPANHAMENTO PRÉ-NATAL, que  “para a realização de um adequado
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acompanhamento pré-natal e assistência à gestante e à puérpera, o município
deverá, por meio das unidades integrantes de seu sistema de saúde, desenvolver
esta  modalidade  assistencial  em  conformidade  com  os  princípios  gerais  e
condições  estabelecidas  no  presente  documento  (Portaria/GM  nº  569,  de
1/6/2000), realizando as seguintes atividades: 1-Realizar a primeira consulta de
pré-natal até o 4° mês de gestação; 2-Garantir os seguintes procedimentos: 2.1-
Realização de,  no mínimo,  06 (seis) consultas de acompanhamento pré-natal,
sendo, preferencialmente, uma no primeiro trimestre, duas no segundo e três no
terceiro  trimestre  da  gestação;  2.2-Realização  de  01  (uma)  consulta  no
puerpério, até 42 dias após o nascimento.”;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento da política pública
de  Atenção  ao  Pré-natal  no  Município  de  Petrolândia,  como  parte  do  Projeto  de
Fortalecimento da Assistência ao Pré-natal, em especial quanto à realização dos exames
preconizados e à disponibilização de médico obstetra na rede municipal para a realização
do pré-natal de gestantes de alto risco;

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Administrativo sob o n°
02471.000.008/2022, nesta Promotoria de Justiça, no qual houve relato por uma gestante,
residente no Município de Petrolândia, que teve a morte do filho(a) no último mês de
gravidez,  sendo que aquela  teve somente uma consulta  com médico obstetra em seu
último mês de gestação, tendo sido apenas acompanhada por enfermeira sem a devida
especialização;

CONSIDERANDO a  desinformação de várias  mulheres acerca de seus
direitos durante o parto, bem como na omissão dos órgãos públicos em promoverem a sua
devida divulgação/esclarecimentos, onde em várias situações, acabam se submetendo à
violações;

CONSIDERANDO que a  Lei n° 8.080, de 19 de Setembro de 1990,
em seu Capítulo VII, o Subsistema de Acompanhamento Durante o Trabalho de
Parto,  Parto  e  Pós-parto  Imediato,  dispõe  sobre  a  permissão  obrigatória  da
presença de um acompanhante, indicado pela parturiente, durante todo o período
de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, devendo todos os Hospitais do
País manter, em local visível de suas dependências, aviso informando sobre este
direito.

CONSIDERANDO a Resolução da Diretoria Colegiada RDC 36/2008
da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), que estabelece padrões
para  o  funcionamento  dos  Serviços  de  Atenção  Obstétrica  e  Neonatal
fundamentados na qualificação,  na humanização da atenção e gestão,  e na redução e
controle de riscos aos usuários e ao meio ambiente.

RESOLVE  RECOMENDAR  AO  MUNICÍPIO  DE  PETROLÂNDIA que
REGULARIZE/FORNEÇA a Oferta de Exames de Rotina e Acompanhamento Pré Natal sob
supervisão de Médico Obstetra neste Município, adotando as medidas necessárias para o
seu fiel cumprimento, a fim de assegurar aos munícipes o pleno acesso à saúde no período
gestacional e garantir a integralidade do cuidado pré-natal, com repercussões diretas nos
índices de mortalidade materna e infantil do Município, bem como resguardar os direitos
inerentes às parturientes, tudo na forma das regulações e normativas supracitadas; 
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Para  divulgação  imediata  e  adequada  à  presente  recomendação,
DETERMINO: 

a) remessa de cópia da presente ao Poder Público Municipal, à Secretaria
Municipal de Saúde e à Procuradoria do Município, assinalando prazo de 15 (quinze) dias
para que se manifestem sobre o acatamento de seus termos; 

b) remessa de cópia da presente, para conhecimento, ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias da Saúde do MPPE, por meio eletrônico, para conhecimento; 

c) remessa de cópia desta Recomendação ao Conselho Superior do MPPE,
para conhecimento;

d) a remessa de cópia desta Recomendação à Secretaria-Geral do MPPE,
em meio digital, para fim de publicação no Diário Oficial.

Registre-se. 

Cumpra-se.

Petrolândia-PE.

15 de fevereiro de 2023 

FILIPE VENÂNCIO CÔRTES
Promotor de Justiça
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